
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MATEUS
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

SOO MOteUc - F§ (\) Aa i,ll^^ "r^ ô^ô1

,I:i ir"l.& F:+ ir4 ii i'; ; ü i.-- :r i IIE ãê': iil ê TE t! !'
Fiúi*;:;* - E'+*i--' i': Í'i" ÚüllÉ:iüi:i:i

F i,:",e dÉ -;ri= : FF-EF ElTLtFàq f'CI- *E 5f{9& TEUE

.+bsit,-irã: ijli."ü]i:!ljj ii:iÉ:i4
í.-.-,,nir. tl:i - üFi;i':'t. r-:i{ rui.

"=* 
s, ç 31-É'-'' : i'f .-aF:E i'iÀ'Ei Á LErã i 5 Lé'11 1;É'

,O.-i,lãi*ãi§*.tfti 
j":tri+Tr=.::ri;üffi '**'Érrc'ã1r',,t'

427, 429, 429, 4gO, 431,
432, 433, 434, 435, 436, 437 , 438, 439, 440, 44'.|' , 442, 443, 444, 445, 446 e
447/2021.

Senhor Presidente,

lnformo à Vosso Excelêncio que recebemôs os indicoções em epígrofe e os

encominhomos Ôs Secretorios fins, poro ovolioçoo quonto o possibilidode de
otendimenio dos mesmos.

Registromos, que tÕo logo sejo possível o otendimento dos indicoçoes
opresentodos, estoremos informondo o esso Egrégio Coso de Leis, reolçondo
o indispensóvel popel exercido pelo Poder Legislotivo nos proposições
opresentodos.

Outrossim, nÕo podemos olvidor de que o Poder Executivo Municipol oindo
encontro-se com porcos recursos poro execuÇÕo dos otividodes públicos.
inclusive convivendo com umo recessõo finonceiro o que tem imposto oo
Gestor Público o priorizoçõo de demondos bósicos e indisponíveis poro o
populoçÕo deste Município, sendo compelido o posiergor olguns
investimentos ou oções, visondo o monutençôo do equilíbrio dos contos
públicos.

oFIPMSM/SMGAB N. 332/2021

EXCELENTÍSSIUO VEREADOR

SR. PAULO SÉNOIO DOS SANTOS FUNDÃO

PRESIDENTE DA CÂUNNN MUNICIPAL DE SÃO

Nestes termos, sem n

olinhodo o imperioso
ofosior do necessório hormonio entre os Poderes,
vernobilidode do Executivo Municipol, remeiemos o

presente ofício, nos co ndo à inteiro disposiçÕo poro esclorecimentos ou
informoções comple
público.
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